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ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS
DO PODER EXECUTIVO - FCPE

. CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO MRE PARA A SEGES/MP (a) DA SEGES/MP PARA O MRE (b)

. QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

. DAS 101.5 5,04 - - 1 5,04

. DAS 101.4 3,84 1 3,84 - -

. DAS 101.2 1,27 1 1,27 - -

. SUBTOTAL 1 2 5 , 11 1 5,04

. FCPE 101.4 2,30 - - 1 2,30

. FCPE 101.3 1,26 1 1,26 - -

. FCPE 101.2 0,76 - - - -

. FCPE 102.3 1,26 3 3,78 - -

. FCPE 102.2 0,76 - - 3 2,28

. SUBTOTAL 2 4 5,04 4 4,58

. TO TA L 6 10,15 5 9,62

. SALDO DO REMANEJAMENTO (c = b - a) -1 -0,53

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS TRANSFORMADOS NOS TERMOS
DO DISPOSTO NO ART. 8º DA LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

. CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b)

. QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

. DAS-5 5,04 - - 1 5,04

. DAS-4 3,84 1 3,84 - -

. DAS-2 1,27 1 1,27 - -

. DAS-1 1,00 - - - -

. TO TA L 2 5 , 11 1 5,04

. SALDO DA TRANSFORMAÇÃO (c = b - a) -1 -0,07

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE TRANSFORMADAS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 8º DA LEI Nº 13.346,
DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

. CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b)

. QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

. FCPE-4 2,30 - - 1 2,30

. FCPE-3 1,26 4 5,04 - -

. FCPE-2 0,76 - - 3 2,28

. FCPE-1 0,60 - - - -

. TO TA L 4 5,04 4 4,58

. SALDO DA TRANSFORMAÇÃO (c = b - a) 0 -0,46

ANEXO IV

(Anexo II ao Decreto nº 8.817, de 21 de julho de 2016)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
. UNIDADE CARGO/ FUNÇÃO/Nº DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO
DAS/FCPE/FG

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 1 Subchefe do Gabinete FCPE 101.4

. 6 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DIPLOMÁTICO 1 Secretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Planejamento Político e Econômico 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 3 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS FEDERATIVOS E PARLAMENTARES 1 Chefe da Assessoria Especial DAS 101.5

. 1 Subchefe da Assessoria FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 3 Assistente FCPE 102.2

.

. ASSESSORIA DE IMPRENSA 1 Chefe da Assessoria DAS 101.5

. 1 Subchefe da Assessoria FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 3 Assistente FCPE 102.2
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. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Coordenação-Geral de Direito Internacional 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação-Geral de Direito Administrativo 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação-Geral de Acompanhamento Judicial 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

.

. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 1 Secretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Auditoria 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 5 Gerente FCPE 101.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SECRETARIA-GERAL DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

1 Secretário-Geral NE

. GABINETE DO SECRETÁRIO-GERAL 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 4 Assessor FCPE 102.4

. 4 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. SUBSECRETARIA-GERAL DE ASSUNTOS POLÍTICOS MULTILATERAIS, EUROPA E AMÉRICA DO
N O RT E

1 Subsecretário-Geral DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS DE DEFESA E SEGURANÇA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Assuntos de Defesa 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Combate a Ilícitos Transnacionais 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. DEPARTAMENTO DA EUROPA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão da Europa Setentrional 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão da Europa Meridional e da União Europeia 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão da Europa Central e Oriental 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. DEPARTAMENTO DE DIREITOS HUMANOS E TEMAS SOCIAIS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Direitos Humanos 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Temas Sociais 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE ORGANISMOS INTERNACIONAIS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Desarmamento e Tecnologias Sensíveis 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão das Nações Unidas 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Paz e Segurança Internacional 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. DEPARTAMENTO DOS ESTADOS UNIDOS, CANADÁ E ASSUNTOS INTERAMERICANOS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão dos Estados Unidos da América e Canadá 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão da Organização dos Estados Americanos 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SUBSECRETARIA-GERAL DA ÁSIA E DO PACÍFICO 1 Subsecretário-Geral DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE MECANISMOS INTER-REGIONAIS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão do Agrupamento BRICS 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Seguimento de Cúpulas 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. DEPARTAMENTO DA ÁSIA DO LESTE 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão da China e da Mongólia 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão da ASEAN e do Timor Leste 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão do Japão e da Península Coreana 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. DEPARTAMENTO DA ÁSIA CENTRAL, MERIDIONAL E OCEANIA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão da Ásia Central e Meridional 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão da Oceania 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SUBSECRETARIA-GERAL DA ÁFRICA E DO ORIENTE MÉDIO 1 Subsecretário-Geral DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4
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. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DA ÁFRICA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão da África Central e Ocidental 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão da África Austral e Lusófona 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão da África Oriental e Setentrional 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DO ORIENTE MÉDIO 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão do Levante 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão do Golfo e da Península Arábica 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SUBSECRETARIA-GERAL DA AMÉRICA LATINA E DO CARIBE 1 Subsecretário-Geral DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Mecanismos Regionais 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Assuntos Econômicos Latino-Americanos e Caribenhos 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral das Comissões Demarcadoras de Limites 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Primeira Comissão Brasileira Demarcadora de Limites 1 Chefe DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. Segunda Comissão Brasileira Demarcadora de Limites 1 Chefe DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DA AMÉRICA DO SUL MERIDIONAL 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão da Argentina e do Uruguai 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão da Bolívia e do Paraguai 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DA AMÉRICA DO SUL SETENTRIONAL E OCIDENTAL 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão do Chile, do Equador e do Peru 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão da Colômbia, da Guiana, do Suriname e da Venezuela 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE INTEGRAÇÃO ECONÔMICA REGIONAL 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Negociações Comerciais Sul-Americanas e da ALADI 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Negociações Comerciais com México, América Central e Caribe 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. DEPARTAMENTO DO MERCOSUL 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Coordenação Econômica e Assuntos Comerciais do MERCOSUL 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Assuntos Políticos, Institucionais, Jurídicos e Sociais do MERCOSUL 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. DEPARTAMENTO DA AMÉRICA CENTRAL, DO MÉXICO E DO CARIBE 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão do México e da América Central 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão do Caribe 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SUBSECRETARIA-GERAL DE ASSUNTOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS 1 Subsecretário-Geral DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO ECONÔMICO 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Organizações Econômicas 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Contenciosos Comerciais 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Acesso a Mercados 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Agricultura e Produtos de Base 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Defesa Comercial e Salvaguardas 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2
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. Divisão de Propriedade Intelectual 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE NEGOCIAÇÕES COMERCIAIS EXTRARREGIONAIS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Negociações Comerciais com a Europa e a América do Norte 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Negociações Comerciais com o Oriente Médio, a África e a Ásia 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FINANCEIROS E SERVIÇOS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Política Financeira 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Cooperação Financeira e Tributária 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Negociações de Serviços 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SUBSECRETARIA-GERAL DE MEIO AMBIENTE, ENERGIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 1 Subsecretário-Geral DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE ENERGIA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Recursos Energéticos Novos e Renováveis 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Recursos Energéticos Não Renováveis 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE TEMAS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Ciência e Tecnologia 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão da Sociedade da Informação 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO PARA A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Políticas para o Desenvolvimento Sustentável 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão do Meio Ambiente 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão da Mudança do Clima 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão do Mar, da Antártida e do Espaço 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SUBSECRETARIA-GERAL DE COMUNIDADES BRASILEIRAS E DE ASSUNTOS CONSULARES E
JURÍDICOS

1 Subsecretário-Geral DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Ouvidoria Consular 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Documentos de Viagem 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Planejamento e Integração Consular 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Legalizações e da Rede Consular Estrangeira 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

.

. DEPARTAMENTO CONSULAR E DE BRASILEIROS NO EXTERIOR 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão das Comunidades Brasileiras no Exterior 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Assistência Consular 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Cooperação Jurídica Internacional 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Atos Internacionais 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Imigração 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2
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. SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL, PROMOÇÃO COMERCIAL E TEMAS
C U LT U R A I S

1 Subsecretário-Geral DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Intercâmbio e Cooperação Esportiva 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Cooperação Técnica - África, Ásia e Oceania 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. 1 Gerente DAS 101.2

. Coordenação-Geral de Cooperação Técnica - PALOP e Timor Leste 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. 1 Gerente DAS 101.2

. Coordenação-Geral de Cooperação Técnica - América Latina, Caribe e Europa Oriental 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. 2 Gerente DAS 101.2

. Coordenação-Geral de Cooperação Técnica com a CPLP 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. 1 Gerente DAS 101.2

. Coordenação-Geral de Cooperação Técnica Trilateral com Organismos Internacionais 1 Coordenador- Geral DAS 101.4

. 1 Gerente DAS 101.2

. Coordenação-Geral de Cooperação Técnica Multilateral 1 Coordenador- Geral DAS 101.4

. 2 Gerente DAS 101.2

. Coordenação-Geral de Cooperação Técnica e Parcerias com Países Desenvolvidos 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. 2 Gerente DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Cooperação Humanitária 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Administração e Orçamento 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. 1 Gerente FCPE 101.2

. 2 Gerente DAS 101.2

. Coordenação-Geral de Planejamento e Comunicação 1 Coordenador- Geral DAS 101.4

. 1 Gerente DAS 101.2

.

. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO COMERCIAL E INVESTIMENTOS 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Divisão de Inteligência Comercial 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Operações de Promoção Comercial 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Programas de Promoção Comercial 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Investimentos 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO CULTURAL 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. Divisão de Acordos e Assuntos Multilaterais Culturais 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Operações de Difusão Cultural 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Promoção da Língua Portuguesa 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Temas Educacionais 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Promoção do Audiovisual 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 1 Subsecretário-Geral DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Modernização 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador- Geral FCPE 101.4

. 2 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação de Patrimônio 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Licitações 1 Chefe FCPE 101.4

. Setor de Arquitetura e Engenharia 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Acompanhamento e Coordenação Administrativa dos Postos no Exterior 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Setor de Contratados Locais 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÕES E DOCUMENTAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Políticas de Tecnologia e Segurança da Informação 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Setor de Infraestrutura 1 Assistente FCPE 102.2

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 168, quinta-feira, 30 de agosto de 2018 7ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018083000007

. Setor de Desenvolvimento 1 Assistente FCPE 102.2

. Setor de Segurança 1 Assistente FCPE 102.2

. Serviço de Informática 1 Chefe FCPE 101.1

. Coordenação-Geral de Planejamento Administrativo 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Central de Atendimento 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Comunicações e Arquivo 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Setor de Legislação do Pessoal 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão do Pessoal 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Setor de Assistência Médica e Social 1 Chefe DAS 101.2

.

. Divisão de Pagamentos 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Treinamento e Aperfeiçoamento 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. INSPETORIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 1 I n s p e t o r- G e r a l DAS 101.5

. Ouvidoria do Serviço Exterior 1 Ouvidor FCPE 101.3

.

. CORREGEDORIA DO SERVIÇO EXTERIOR 1 Corregedor DAS 101.5

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Gerente FCPE 101.2

.

. CERIMONIAL 1 Chefe DAS 101.5

. 1 Subchefe FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 4 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Privilégios e Imunidades 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Protocolo 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. INSTITUTO RIO BRANCO 1 D i r e t o r- G e r a l DAS 101.6

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Diretoria do Instituto Rio Branco 1 Diretor-Geral Adjunto FCPE 101.4

. Coordenação-Geral 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

.

.

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 1 Chefe DAS 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 1 Chefe DAS 101.4

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NA REGIÃO NORDESTE 1 Chefe DAS 101.4

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 1 Chefe DAS 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO ESTADO DO PARANÁ 1 Chefe DAS 101.4

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA 1 Chefe DAS 101.4

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS 1 Chefe DAS 101.4

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NA REGIÃO NORTE 1 Chefe FCPE 101.4

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA 1 Chefe DAS 101.4

.

. 89 FG-1

. 87 FG-2

. 88 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

. CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

. NE 6,41 1 6,41 1 6,41

. DAS 101.6 6,27 10 62,70 10 62,70

. DAS 101.5 5,04 38 191,52 39 196,56

. DAS 101.4 3,84 21 80,64 20 76,80

. DAS 101.2 1,27 16 20,32 15 19,05

.

. DAS 102.3 2,10 2 4,20 2 4,20

. DAS 102.2 1,27 2 2,54 2 2,54

. DAS 102.1 1,00 - - - -

. SUBTOTAL 1 90 368,33 89 368,26

. FCPE 101.4 2,30 108 248,40 109 250,70

. FCPE 101.3 1,26 15 18,90 14 17,64
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. FCPE 101.2 0,76 10 7,60 10 7,60

. FCPE 101.1 0,60 1 0,60 1 0,60

.

. FCPE 102.4 2,30 10 23,00 10 23,00

. FCPE 102.3 1,26 52 65,52 49 61,74

. FCPE 102.2 0,76 11 4 86,64 11 7 88,92

. FCPE 102.1 0,60 - - - -

. SUBTOTAL 2 310 450,66 310 450,20

. FG-1 0,20 89 17,80 89 17,80

. FG-2 0,15 87 13,05 87 13,05

. FG-3 0,12 88 10,56 88 10,56

. SUBTOTAL 3 264 41,41 264 41,41

. TO TA L 664 860,40 663 859,87

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 475, de 29 de agosto de 2018. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Injunção nº 6.979.

Nº 476, de 29 de agosto de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de Investimento para
2018, em favor de empresas estatais, crédito suplementar no valor de R$
21.599.399.190,00, para os fins que especifica".

Nº 477, de 29 de agosto de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo sobre Serviços de Transporte Aéreo entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
da Guatemala, assinado em Brasília, em 30 de outubro de 2017.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 66, de 5 de julho de 2018. Resolução nº 10, de 5 de junho de 2018, do
Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 29 de
agosto de 2018.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Estabelece diretrizes para o planejamento
plurianual de licitações de blocos para
exploração e produção de petróleo e gás
natural no biênio 2020 - 2021.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE
POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no art. 2º, incisos I e VIII, da Lei nº 9.478, de 6 de
agosto de 1997, no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21 de
junho de 2000, no art. 7º, inciso III, e no art. 14, caput, do Regimento
Interno do CNPE, aprovado pela Resolução nº 7, de 10 de novembro de
2009, o que consta do Processo nº 48380.000108/2018-39, e
considerando que

compete ao Ministério de Minas e Energia explicitar as diretrizes
a serem implementadas no planejamento e nos procedimentos licitatórios
voltados à identificação de áreas para investimentos e aumento das
reservas e da produção nacional de petróleo e gás natural;

o planejamento plurianual de rodadas contribui para que os
operadores do setor em seus portfólios globais e para a aquisição de novos
dados e realização de estudos, valorizando os recursos da União; e

a incorporação de reservas decorrentes dos resultados de
pesquisas exploratórias de petróleo e gás natural ocorre após ciclo de
maturação de longa duração, resolve:

Art. 1º Autorizar a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP a realizar a Décima Sétima e a Décima Oitava
Rodadas de Licitações de blocos para exploração e produção de petróleo
e gás natural, na modalidade de concessão, nos anos de 2020 e 2021,
respectivamente.

§ 1º Para a Décima Sétima Rodada, deverão ser selecionados
blocos das Bacias Marítimas do Pará-Maranhão (setor SPAMA-AUP1),
de Pelotas (setores SP-AR1, AP1 e AUP1) e Potiguar (setor SPOT-AP2),
de águas ultraprofundas fora do polígono do Pré-sal das Bacias de
Campos (setores SC-AP1, AP3, AUP1 e AUP2) e de Santos (setor SS-
AP4 e AUP4).

§ 2º Para a Décima Oitava Rodada, deverão ser selecionados
blocos das Bacias do Ceará (setores SCE-AP1, AP2 e AP3) e de Pelotas
(setores SP-AR2, AR3, AP2, AUP2 e AUP7) e de águas ultraprofundas
fora do polígono do Pré-sal da Bacia do Espírito Santo (setor SES-AUP2,
AUP3 e VT).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

W. MOREIRA FRANCO

CASA CIVIL
IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA Nº 256, DE 28 DE AGOSTO DE 2018

Estabelece diretrizes para arrecadação e
cobrança de publicações de atos oficiais
no Diário Oficial da União.

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, caput, inciso II do
Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 147, de 9 de março
de 2006, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República, e tendo em vista o disposto no art. 16
do Decreto nº 9.215, de 29 de novembro de 2017, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece diretrizes para arrecadação e
cobrança de publicações de atos oficiais no Diário Oficial da União,
observadas as disposições da Portaria nº 268, de 5 de outubro de 2009.

Art. 2º O pagamento pela publicação de atos oficiais será
realizado da seguinte forma:

I - órgãos e entidades integrantes do Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal -SIAFI deverão
efetuar o pagamento por meio de Guia de Recolhimento da União
- GRU, no valor integral da fatura; e

II - órgãos e entidades públicas estaduais, distritais e
municipais deverão efetuar o pagamento por meio de boleto
contendo código de barras.

§ 1º O pagamento a que se refere o caput será efetuado
pela Unidade Gestora de Pagamento - UGP, informada no cadastro
de clientes do Sistema de Envio Eletrônico de Matérias - INCom,
que deverá manter atualizados os dados cadastrais de suas
origens.

§ 2º Em caso de inadimplência dos órgãos e entidades
previstos no inciso II, será aplicada suspensão imediata de novas
publicações, com o bloqueio no INCom, após 30 (trinta) dias do
recebimento do ofício de cobrança pelo cliente devedor, observado
o disposto no parágrafo único do art. 16 do Decreto nº 9.215, de
29 de novembro de 2017.

§ 3º Para os casos definidos no § 2º, os débitos serão
atualizados conforme o Sistema de Atualização de Débitos do Tribunal
de Contas da União e poderão ser divididos em até 5 (cinco)
pagamentos mensais consecutivos, desde que sua justificativa seja
acatada pelo Diretor-Geral da Imprensa Nacional.

§ 4º A falta de pagamento de qualquer parcela prevista no
§ 3º importará no vencimento antecipado do saldo devedor e novo
bloqueio de publicações.

§ 5º Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias para
apresentação de contestação do ofício de cobrança, contado da
data de seu recebimento.

Art. 3º Os débitos vencidos de publicações de atos oficiais
prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BERTONE

S E C R E TA R I A - G E R A L

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 27 DE AGOSTO DE 2018

Aprova alterações ao edital da concessão
administrativa relativa à Gestão de Rede de
Comunicações Integrada do Comando da
Aeronáutica e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-
GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E O MINISTRO
DE ESTADO DA DEFESA, no uso da atribuição que lhes foi
conferida pelo art. 1º da Resolução nº 21, de 8 de novembro de 2017
do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos, e

Considerando a atribuição conferida ao Conselho do Programa
de Parcerias de Investimentos da Presidência da República- CPPI pelo
art. 7º, caput, inciso V, alínea "a" da Lei nº 13.334, de 13 de setembro
de 2016, pelo art. 14, caput, inciso III da Lei nº 11.079, de 30 de
dezembro de 2004.

Considerando a autorização da abertura do procedimento
licitatório e aprovação do instrumento convocatório da concessão
administrativa da Gestão da Rede de Comunicação Integrada do
Comando da Aeronáutica pela Resolução nº 27, de 8 de novembro de
2017 do CPPI;

Considerando as alterações edital da concessão administrativa
relativa à Gestão de Rede de Comunicações Integrada do Comando da
Aeronáutica aprovadas pela Resolução nº 35, de 19 de março de 2018
do CPPI; e

Considerando as novas alterações ao edital da concessão
administrativa relativa à Gestão de Rede de Comunicações Integrada
do Comando da Aeronáutica propostas pelo Ministério da Defesa por
meio do Aviso nº 240/MD de 13 de agosto de 2018; resolvem, ad
re f e re n d u m :

Art. 1º Aprovar as seguintes alterações à minuta de edital de
parceria público-privada, na modalidade concessão administrativa,
relativa à Gestão de Rede de Comunicações Integrada do Comando
da Aeronáutica, aprovada pela Resolução nº 27, de 8 de novembro de
2017 do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República- CPPI:

I - redação da Parte I - "Preâmbulo", para inserção de
informações relativas à audiência pública e consulta pública realizadas;

II - redação da Parte II - "Definições", para alteração da
definição de "B3" e "Representante Credenciado", inserção da definição
de "Manual de Procedimentos da Concorrência" e implementação de
ajustes formais;

III - redação do item 1.3 da Parte III - "Do Objeto", para
alteração do valor estimado do Contrato e implementação de ajustes
formais;

IV - redação da Parte IV - "Acesso às Informações sobre a
Rede de Comunicações do COMAER e sobre a Concorrência" para
implementação de ajustes formais;

V - redação da Parte V - "Regulamento da Concorrência" para
implementação de ajustes formais e das condições estabelecidas para:

a) Apresentação e julgamento da Garantia da Proposta;

b) atuação das Corretoras Credenciadas;

c) a apresentação de Proposta Econômica;

d) a data-base a ser considerada pela Proposta Econômica;

e) a apresentação de Plano de Negócios;

f) as prerrogativas da Comissão de Outorga;

g) o recebimento de envelopes e realização da Sessão
Pública da Concorrência; e
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